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PEDIDO DE URGÊNCIA DO EXECUTIVO N° 24/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                  REGIME DE URGÊNCIA, AO PLO 208/2025 com fundamento no Art.
204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de
que trata  o  Art.  205,  com as  dispensas  previstas  no  Art.  230,  e  a  apreciação  em única
discussão e votação, conforme exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da
Câmara, PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO
QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 02 DE SETEMBRO DE 2025, E, SEJA O MÉRITO
DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA SESSÃO SUBSEQUENTE, em razão da
relevância  do  tema  e  necessidade  de  se  cumprir  o  cronograma  elaborado  no  Plano  de
Trabalho apresentado. Assim, diante do exposto na presente mensagem, estamos certos de
que esta Egrégia Casa Legislativa saberá apreciar o elevado grau de relevância da vertente
proposição, franqueando-lhe prioridade na sua aprovação.

 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE AGOSTO DE 2025 
ROBISON JOSÉ COELHO

Prefeito Municipal 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS
Procurador-Geral do Município



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

REGIME DE URGÊNCIA, AO PLO 208/2025
 
com fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de
que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no Art. 230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme
exceção prevista no Art. 236, todos  do Regimento Interno da Câmara, PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA
SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 03 DE SETEMBRO DE 2025, E, SEJA O MÉRITO DA
PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA SESSÃO SUBSEQUENTE, em razão da relevância do tema e necessidade
de se cumprir o cronograma elaborado no Plano de Trabalho apresentado.
 
Assim,  diante  do  exposto  na  presente  mensagem,  estamos  certos  de  que  esta  Egrégia  Casa  Legislativa  saberá
apreciar o elevado grau de relevância da vertente proposição, franqueando-lhe prioridade na sua aprovação.
 
Certos  de  que  V.  Exa  e  Ilustres  Pares  aprovarão  a  proposição  encaminhada,  antecipadamente  agradecemos  e
aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO
Prefeito Municipal 

 
MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS

Procurador-Geral do Município


